
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202401/0606
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Constituição de Reserva de Orgão/Serviço

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal da Mealhada
Vínculo: CTFP a termo resolutivo incerto

Duração:
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 821.83
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho: Assistente Operacional - Auxiliar da Ação Educativa

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Reunião da Câmara Municipal da Mealhada de 11/12/2023

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
da Mealhada

Rua do Jardim 3050001 
MEALHADA

Aveiro                  
               

Mealhada              
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Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Habilitações profissionais: conforme resulta da caracterização constante do Mapa 
de Pessoal: Escolaridade obrigatória.

Envio de Candidaturas para: Município de Mealhada, Largo do Município, 3054-001 Mealhada
Contacto: recrutamento@cm-mealhada.pt

Data Publicitação: 2024-01-22
Data Limite: 2024-02-05

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso nº1597/2024, publicado na 2ª Série do Diário da República nº15, de 
22/01/2024

Texto Publicado em Jornal Oficial: Aviso Abertura de Procedimento Concursal Comum para Constituição de Reserva 
de Recrutamento com Contrato a Termo Resolutivo Incerto na Carreira/Categoria 
de Assistente Operacional – Auxiliar da Ação Educativa 1. A Câmara Municipal da 
Mealhada, na reunião de 11/12/2023, no exercício da competência prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, aprovou a 
abertura de procedimento concursal comum, nos termos previstos na alínea a) 
do artigo 3.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, para constituição de 
reserva de recrutamento na categoria de Assistente Operacional para o 
desempenho de funções Auxiliar de Ação Educativa, em regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Incerto, afeto ao Setor de 
Educação, nos termos e com o fundamento nas alíneas a) a d), f) e h) do n.º 1 
do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 2. Local de 
trabalho: as funções serão exercidas na área do Município da Mealhada. 3. 
Caracterização dos postos de trabalho e das funções a exercer: - Funções de 
natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Funções de apoio 
geral a alunos, docentes e encarregados de educação entre e durante as 
atividades letivas, desenvolvendo e incentivando o respeito e apreço pelo 
agrupamento/ escolas e pelo trabalho que, em comum, nele deve ser efetuado. 
Compete-lhe, no exercício das suas funções, designadamente: Participar com os 
educadores de infância e docentes no acompanhamento de crianças e jovens 
durante o período de funcionamento das atividades de sala e fora dela, com 
vista a assegurar um bom ambiente educativo; assegurar o atendimento e 
encaminhamento de utilizadores da escola e controlar entradas e saídas, em 
articulação com os serviços de segurança quando existam; colaborar com os 
educadores de infância e docentes na implementação das medidas disciplinares, 
nomeadamente aquando da ordem de saída da sala de aula e encaminhamento 
para as devidas instâncias; cooperar nas atividades que visem a segurança de 
crianças e jovens na escola; assegurar a supervisão de espaços de convívio livre, 
como recreios, cantina, bufete, balneários, entre outros, rentabilizando 
momentos de interação entre os alunos, promovendo atividades de animação 
sociocultural e prevenindo problemas de comportamento; colaborar em 
atividades de enquadramento de crianças e jovens, nomeadamente no âmbito 
da animação socioeducativa e de apoio à família; prestar apoio e assistência em 
situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, acompanhar a 
criança ou o aluno a unidades de prestação de cuidados de saúde; prestar 
assistência às aulas laboratoriais e oficinais, nomeadamente preparando o 
material e mantendo laboratórios e oficinas em condições de funcionamento; 
prestar apoio específico a crianças e jovens com necessidades educativas 
especiais, em contexto de sala de aula, cantina, ginásio, recreio, sala multiusos, 
biblioteca, laboratórios, instalações sanitárias, deslocação para o exterior, 
promovendo a sua autonomia e socialização, cognição, motricidade fina e global 
e o seu bem-estar emocional; assegurar a higiene, limpeza e conservação das 
instalações municipais; Executar outras tarefas simples, não especificadas, de 
caráter manual e exigindo, principalmente esforço físico e conhecimentos 
práticos. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
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correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos. 4. Posicionamento remuneratório: de acordo com o estabelecido 
no art.º 38.º da LTFP e Lei do Orçamento de Estado em vigor, a posição 
remuneratória de referência é a correspondente à 1.ª posição remuneratória, 
nível 5 da tabela remuneratória única, remuneração de 821,83 €. 5. Requisitos 
gerais de admissão: os previstos no artigo 17.º da LTFP: a) Nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, Convenção internacional 
ou lei especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de 
funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 5.1 Em 
conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, podem concorrer 
candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do mesmo artigo. 
6. Habilitações profissionais: conforme resulta da caracterização constante do 
Mapa de Pessoal: Escolaridade obrigatória. 7. Não é admissível a substituição 
das habilitações por experiência profissional e/ou formação, detidas pelos 
candidatos. 8. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal da Câmara Municipal da Mealhada idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento. 9. Formalização de candidaturas — 
as candidaturas serão apresentadas no prazo de 10 dias úteis contados da data 
da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), através do 
preenchimento do formulário, disponível na página eletrónica do Município da 
Mealhada, em www.cm-mealhada.pt, podendo ser enviadas por correio 
eletrónico, para o endereço recrutamento@cm-mealhada.pt, ou entregues 
pessoalmente no serviço de Recursos Humanos da Câmara Municipal, dentro do 
horário de atendimento, ou remetidas pelo correio, com aviso de receção, 
expedido até ao termo do prazo fixado, para o seguinte endereço postal: 
Município de Mealhada, Largo do Município, 3054-001 Mealhada. 9.1. A 
candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: a) Documento comprovativo das habilitações exigidas, bastando que 
os candidatos entreguem fotocópia simples do certificado de habilitações 
académicas ou de outro documento idóneo, legalmente reconhecido para o 
efeito. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país 
estrangeiro, deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das 
suas habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações 
estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável. b) Curriculum Vitae 
detalhado, organizado, datado e assinado; c) No caso de o candidato possuir 
relação jurídica de emprego público, deverá apresentar declaração atualizada, 
emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato exerce funções ou pertence, 
da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de 
emprego público que detém, a carreira/categoria e posição remuneratória detida, 
as atividades/funções que se encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho 
que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, a antiguidade na categoria, 
na carreira e na função pública, bem como a indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida no último biénio, e, na ausência de avaliação, o 
motivo que determinou tal facto. 9.2. A candidatura deverá, ainda, ser 
acompanhada de fotocópia simples dos documentos comprovativos dos factos 
descritos no Curriculum Vitae, designadamente dos relativos à formação 
profissional frequentada e à experiência profissional detida, sob pena de não 
serem considerados pelo Júri do procedimento. 9.3. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, a apresentação de documentos comprovativos 
das declarações que efetuou sob compromisso de honra e das informações que 
considere relevantes para o provimento. 9.4. As falsas declarações prestadas 
pelos candidatos ou a apresentação de documentos falsos na instrução da 
candidatura determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e, ou, penal. 9.5. Nos termos do disposto no Decreto-
Lei n.º 29/2001, de 3 de março, para efeitos de admissão a concurso, os 
candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção. 10. Métodos de 
seleção: para além do método obrigatório previsto no n.º 6 artigo 36.º da LTFP 
e do artigo 17.º da Portaria, a Avaliação Curricular, será aplicado o método 
facultativo, Entrevista de Avaliação de Competências, previsto na alínea b) do 
n.º 2 do artigo 36.º LTFP). Avaliação curricular – 70%; Entrevista de avaliação 
de competências – 30%; 10.1. Avaliação Curricular (AC): expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente, a habilitação académica, o percurso 

3



profissional e a relevância da experiência adquirida e a formação realizada, 
resultando a classificação deste método de seleção da aplicação da seguinte 
fórmula: AC = (40% HL + 30% FP + 30% EP) Em que: AC: Avaliação curricular 
HL: Habilitação literária FP: Formação profissional EP: Experiência profissional 
Habilitação literária (HL) ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes, considerando-se os seguintes valores: Habilitações Literárias 
Valoração Grau exigido para efeitos de candidatura 19 valores Grau superior ao 
exigido para efeitos de candidatura 20 valores Formação profissional (FP) em 
que serão ponderadas as ações de formação profissional relacionadas com as 
exigências e as competências necessárias ao exercício da função, efetuadas nos 
últimos dez anos, sendo este parâmetro valorado do seguinte modo: N.º de 
horas de formação profissional relevante Valoração Sem formação relevante 0 
valores Até 50 horas 10 valores Mais de 50 horas até 100 horas 12 valores Mais 
de 100 horas até 150 horas 14 valores Mais de 150 horas até 200 horas 16 
valores Mais de 200 horas até 250 horas 18 valores Mais de 250 horas 20 
valores Nas ações de formação (cursos de formação de pequena, média e longa 
duração, seminários, palestras, encontros, jornadas e conferências) em cujos 
certificados apenas é discriminada a duração em dias, é atribuído um total de 
sete horas por cada dia de formação, de modo a ser possível converter em horas 
a respetiva duração. Na ausência de qualquer discriminação da duração em 
horas ou em dias, é atribuído um total de 3 horas e 30 minutos. Experiência 
profissional (EP): Neste parâmetro apenas será contabilizado como tempo de 
experiência profissional o correspondente ao desenvolvimento de funções com 
incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e ao 
grau de complexidade das mesmas, que se encontre devidamente comprovado, 
nos seguintes termos: Tempo de serviço Valoração < 2 anos 4 valores = 2 anos 
e < 4 anos 8 valores = 4 anos e < 6 anos 12 valores = 6 anos e < 8 anos 16 
valores = 8 anos e < 10 anos 18 valores = 10 anos 20 valores 10.2. Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC): Visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, com vista a uma análise estruturada da experiência, qualificações e 
motivações profissionais, através das descrições comportamentais ocorridas em 
situações reais e vivenciadas pelo candidatado. O presente método de seleção é 
avaliado numa escala de 0 a 20 valores. 10.3. Classificação Final (CF): Expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, resulta das 
classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: CF = 70% AC + 30% EAC Em que: CF: Classificação final 
AC: Avaliação curricular EAC: Entrevista de avaliação de competências 10.4. 
Disposições Gerais: 1) Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma 
das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto 
aos obrigatórios. 2) É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou seja 
classificado como não apto na prova psicológica, não lhe sendo aplicado o 
método ou fase seguintes. 3) A falta de comparência do candidato a qualquer 
um dos métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal. 
4) Em caso de igualdade de valoração, serão aplicados os critérios de ordenação 
preferencial previstos no n.º 1 do artigo 24.º da Portaria e, subsistindo o 
empate, a ordenação será efetuada, de forma decrescente, do seguinte modo: 
a) Em função da valoração obtida no primeiro método de seleção utilizado; b) 
Em função do maior tempo de experiência profissional relativamente ao 
desenvolvimento de funções com incidência sobre a execução de atividades 
inerentes ao posto de trabalho. 11. A lista unitária de ordenação final 
homologada é afixada em local visível e público das instalações do empregador 
público e disponibilizada no seu sítio da Internet, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação. 12. Composição do Júri: Presidente: Luís Miguel Paiva Simões, 
Chefe de Divisão de Desporto e Educação; 1.º Vogal efetivo: Susana Branco 
Baptista de Oliveira, Chefe de Setor de Educação, que substitui o Presidente nas 
faltas e impedimentos; 2.º Vogal efetivo: Paulo Jorge da Silva Lindo, Adjunto do 
Diretor do Agrupamento de Escolas de Mealhada; 1.º Vogal suplente: Vânia 
Telma Ferreira Rafael da Silva, Técnica Superior; 2.º Vogal suplente: Sónia 
Marília Fontaínhas Miguel, Técnica Superior. Mealhada, 10 de janeiro de 2024 O 
Presidente da Câmara Municipal, António Jorge Fernandes Franco
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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